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RReeppúúbblliiccaa      FFeeddeerraattiivvaa      ddoo      BBrraassiill  

EEssttaaddoo      ddoo      PPaarráá    --    BBeelléémm 

 

 

                                                                                                                                          

                                                                                                                                                              PORTARIA Nº 0934/2022, de 30 de novembro de 2022. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no uso de                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                     

atribuições legais. 

RESOLVE: 

 

REVOGAR a partir de 31.11.2022, a Portaria nº 0801/2022, de 01.10.2022, que 

atribuiu Gratificação de Dedicação Exclusiva no percentual de 100% (cem por cento), ao 

servidor ANTONIO NESTOR SODRE SOBRINHO, ocupante do cargo em comissão 

“Secretário Legislativo”. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, de 30 de novembro de 2022. 

 

 JOSÉ WILSON COSTA ARAÚJO 

(ZECA PIRÃO) 

Presidente 

------------------------- 

 

                                                                                                                                                             PORTARIA Nº 0935/2022, de 30 de novembro de 2022. 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no uso de                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                     

atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

REVOGAR a partir de 31.11.2022, a Portaria nº 0305/2022, de 01.04.2022, que 

atribuiu Gratificação de Dedicação Exclusiva no percentual de 100% (cem por cento), ao 

servidor CLODOVANE DA SILVA LAGO, ocupante do cargo em comissão “Secretário 

Legislativo”. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, de 30 de novembro de 2022. 

 

JOSÉ WILSON COSTA ARAÚJO 

(ZECA PIRÃO) 

Presidente 

------------------------- 

 

PORTARIA Nº 0936/2022, de 30 de novembro de 2022.       

 

A O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no uso de                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                     

atribuições legais,                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                             

RESOLVE: 

REVOGAR a partir de 31.11.2022, a Portaria nº 0306/2022, de 01.04.2022, que 

atribuiu Gratificação de Dedicação Exclusiva no percentual de 100% (cem por cento), ao 

servidor ELÇON PANTOJA CORREA, ocupante do cargo em comissão “Secretário 

Legislativo”. 

  REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, de 30 de novembro de 2022. 

 JOSÉ WILSON COSTA ARAÚJO 

(ZECA PIRÃO)  

Presidente 

------------------------- 

 

PORTARIA Nº 0937/2022, de 30 de novembro de 2022.       

 

A O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no uso de                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                     

atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

REVOGAR a partir de 30.11.2022, a Portaria nº 0892/2022, de 01.11.2022, que 

atribuiu Gratificação de Dedicação Exclusiva no percentual de 100% (cem por cento), a 

servidora FLAVIA FERREIRA DOS SANTOS TEIXEIRA, ocupante do cargo em 

comissão “Secretário Legislativo”. 

  REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, de 30 de novembro de 2022. 

 JOSÉ WILSON COSTA ARAÚJO 

(ZECA PIRÃO)  

Presidente 

------------------------ 
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CCÂÂMMAARRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  BBEELLÉÉMM 

M E SA  D IR E T OR A 

 JOHN WAYNE HOLANDA PARENTE  

Presidente – MDB 

 IGOR GUAPINDAIA DE ANDRADE  

1º Vice-Presidente – Solidariedade 

MARIA DE NAZARÉ ALVES DE LIMA  

2ª Vice-Presidente – PSOL 

LUIZ ANTONIO DA COSTA PINHEIRO JUNIOR  

3º Vice-Presidente – AGIR 

MARIA DAS NEVES OLIVEIRA DA SILVA  

4ª Vice-Presidente – PSD 

 

 ÁLLAN THIAGO DE SOUSA CORRÊA  

1º Secretário – PDT 

JOSÉ EMERSON CAMPOS SAMPAIO 

2º Secretário – PP 

BEATRIZ CAMINHA DOS SANTOS 

3ª Secretária – PT 

FÁBIO JORGE CARVALHO DE SOUZA 

4º Secretário  

VEREADORES  

 

BLOCO UNIÃO BRASIL/PATRIOTA/AGIR/AVANTE    

UNIÃO BRASIL FABRÍCIO PEREIRA DA GAMA (Fabrício Gama)  

PATRIOTA      JOSIAS DA SILVA HIGINO (Josias Higino)  

PATRIOTA      SALETE FERREIRA SOUZA (Pastora Salete) 

AGIR                LUIZ ANTONIO DA COSTA PINHEIRO JÚNIOR (Lulu das Comunidades)   

AVANTE         JOSÉ LUIZ PANTOJA MORAIS (Zeca do Barreiro)  

 

BLOCO PP/PODEMOS/PROS    

PP                JOSÉ EMERSON CAMPOS SAMPAIO (Emerson Sampaio)  

PODEMOS       MIGUEL DE JESUS PANTOJA ROGRIGUES (Miguel Rodrigues)  

PODEMOS       RENAN CENTENO NORMANDO (Renan Normando) 

PODEMOS       JOSÉ MARIA DE SOUSA DINELLY (Dinelly) 

PROS                TÚLIO DIAS DAS NEVES (Túlio Neves) 

PROS                RONISON ROGÉRIO SOZINHO PARAGUASSU (Roni Gás)                                                     

PP                     CLEOSON SOUZA DA SILVA (Bieco)  

 

BANCADA REPUBLICANOS 

GLEBSON CAVALCANTE DA SILVA (Juá) 

JOSÉ AUGUSTO PEREIRA DOS SANTOS (Augusto Santos)  

DAMIÃO VINICIUS SILVA RIBEIRO (Goleiro Vinicius) 

 

BANCADA MDB 

BLENDA CECÍLIA ALVES QUARESMA (Blenda Quaresma)  

JOHN WAYNE HOLANDA PARENTE (John Wayne) 

WELLINGTON PROGENIO MAGALHÃES 

WASHINGTON COSTA DE ALBUQUERQUE (Neném Albuquerque)  

 

BANCADA PSOL    

FERNANDO ANTONIO MARTINS CARNEIRO (Fernando Carneiro)  

GIZELLE SOARES DE FREITAS  

MARIA DE NAZARÉ ALVES DE LIMA (Enfermeira Nazaré) 

 

BANCADA PSB 

MÁRCIO RODRIGUES DOS SANTOS 

 

BANCADA PSD 

MARIA DAS NEVES OLIVEIRA DA SILVA (Dona Neves)  

 

BANCADA PT-PCdoB 

PT           BEATRIZ CAMINHA DOS SANTOS (Bia Caminha)  

PT          AMAURY DE SOUZA FILHO (Amaury da APPD)  

PCdoB   ALTAIR DE LIMA BRANDÃO (Altair Brandão) 

 

BANCADA CIDADANIA 

MATHEUS DOS SANTOS CAVALCANTE (Matheus Cavalcante) 

 

BANCADA PDT 

ÁLLAN THIAGO DE SOUSA CORREA (Állan Pombo)  

 

BANCADA PSDB 

 MAURO CRISTIANO FREITAS (Mauro Freitas)  

 MOACIR IRAN NASCIMENTO MORAES FILHO (Moa Moraes) 

 

BANCADA PTB 

JOÃO PAULO ALBUQUERQUE COELHO (João Coelho)  

 

BANCADA SOLIDARIEDADE 

IGOR GUAPINDAIA DE ANDRADE (Igor Andrade)  

 

SEM PARTIDO 

PABLO RAFAELLO RAYMOND DA SILVA FARAH (Pablo Farah)  

FÁBIO JORGE CARVALHO DE SOUZA (Fábio Souza)   
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ATO Nº 1906/2022, de 17 de outubro de 2022 

 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no uso 

de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, e 

 

CONSIDERANDO a programação das férias dos servidores deste Poder, conforme 

ESCALA DE FÉRIAS,  

RESOLVE: 

 

CONCEDER, nos termos do Art.117, da Lei nº 7.502/90, de 20.12.90, trinta (30) 

dias de férias ao(s) servidor(es) deste Poder, abaixo relacionado(s), a partir de 

17.10.2022 a 15.11.2022, com retorno em 16.11.2022. 

 

Nome do servidor                           Cargo                      Lotação           Exercício   
ANTONIA DA CONCEIÇÃO DE SOUSA PEREIRA GNM-GRUPO N. MÉDIO SERV.ASSISTÊNCIA MEDICA 2021-2022 

LUIS ANTONIO ALFAIA BATISTA DA SILVA GNM-GRUPO N. MÉDIO  SRCD-SERV REGISTRO/CONT 2021-2022 

02 Servidores Listados 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, 17 de outubro de 2022 

. 

JOSÉ WILSON COSTA ARAÚJO 

(ZECA PIRÃO)  

Presidente 

MARIA DE NAZARÉ ALVES DE LIMA 

1ª Secretária 

         AMAURY DE SOUSA FILHO 

     2º Secretário  
-------------------------------------- 

 

 

ATO Nº 1907/2022, de 17 de outubro de 2022 

 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no 

uso das suas atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno. 

RESOLVE: 

 

CONCEDER, nos termos do Art. 93, inciso X, combinado com o Art.114, da Lei 

nº 7.502, de 20.12.90, 30 (TRINTA) dias de licença prêmio a servidora IVANILDE 

LOBATO DO NASCIMENTO, pertencente ao Grupo Auxiliar – Ref. A-P, durante o 

período de 17/10/2022 à 15/11/2022, correspondente ao 7º triênio (2006/2009) de 

serviços prestados à Câmara Municipal de Belém, conforme deferimento constante no 

Processo nº 017/10. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, de 17 de outubro de 2022. 

 

JOSÉ WILSON COSTA ARAÚJO 

(ZECA PIRÃO)  

Presidente 

MARIA DE NAZARÉ ALVES DE LIMA 

1ª Secretária 

         AMAURY DE SOUSA FILHO 

     2º Secretário 

-------------------------------------- 

 

 

ATO Nº 1908/2022, de 17 de outubro de 2022 

 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no 

uso das suas atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno. 

RESOLVE: 

 

CONCEDER, nos termos do Art. 93, inciso X, combinado com o Art.114, da Lei 

nº 7.502, de 20.12.90, 30 (TRINTA) dias (RESTANTES) de licença prêmio a 

servidora HERLEN SOUZA NASCIMENTO, pertencente ao Grupo Nível Médio – 

Ref. A-P, durante o período de 17/10/2022 à 15/11/2022, correspondente ao 6º triênio 

(2001/2004) de serviços prestados à Câmara Municipal de Belém, conforme 

deferimento constante no Processo nº 312/11. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, de 17 de outubro de 2022. 

 

JOSÉ WILSON COSTA ARAÚJO 

(ZECA PIRÃO)  

Presidente 

MARIA DE NAZARÉ ALVES DE LIMA 

1ª Secretária 

         AMAURY DE SOUSA FILHO 

     2º Secretário 

-------------------------------------- 

 

 

ATO Nº 1909/2022, de 17 de outubro de 2022 

 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no 

uso das suas atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno. 

RESOLVE: 

 

AVERBAR para efeitos de aposentadoria e disponibilidade, nos termos do Art. 

129, inciso I, da Lei nº 7.502, de 20.12.90, em favor de MARIO RUBENS 

MIRANDA DE OLIVEIRA, pertencente ao Grupo Auxiliar – Ref. A-P, do Quadro 

Permanente, o tempo de 560 (quinhentos e sessenta) dias, ou seja, 01(um) ano, 06(seis) 

meses e 15(quinze) dias de serviços prestados, sendo que 00(zero) ano, 03(três) meses, 

00(zero) dias à ESTACON, no período de 30.04.1980 a 29.07.1980; 00(zero) ano, 

03(três) meses, 28(vinte e oito) dias à CONSTRUTORA ANDRADE GUTIERREZ 

S.A., no período de 26.09.1980 a 23.01.1981; 00(zero) ano, 04(quatro) meses e 

16(dezesseis) dias à ESTACON; no período 24.11.1985 a 09.04.1986; 00(zero) ano, 

07(sete) meses, e 01(um) dia à CONSTRUTORA DO  EDIFICIO OURO VERDE, no 

período de 16.03.1987 a 16.10.1987, conforme deferimento constante no Processo nº 

411/22. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, de 17 de outubro de 2022. 

 

JOSÉ WILSON COSTA ARAÚJO 

(ZECA PIRÃO)  

Presidente 

MARIA DE NAZARÉ ALVES DE LIMA 

1ª Secretária 

         AMAURY DE SOUSA FILHO 

     2º Secretário 

-------------------------------------- 

 

 

RESOLUÇÃO Nº 005, de 27 de fevereiro de 2023. 

   

Concede Licença Parlamentar ao Senhor Vereador JOÃO COELHO, e dá 

outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, estatui e a Mesa promulga a 

seguinte Resolução: 

 

Art. 1º. Ficam concedidos ao Senhor Vereador JOÃO COELHO, de acordo 

com o disposto no art. 51, inciso I, alínea “d” e art. 65 “caput” da Lei Orgânica do 

Município de Belém, combinado com o art. 53 da Resolução nº 15, de 16.12.92 - 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Belém, e, considerando deliberação 

plenária na Sessão Ordinária do dia 27.02.2023, na forma do art. 146, alínea “d” da 

Resolução nº 15, de 16.12.92- 03 (TRÊS) dias de Licença Parlamentar, no período de 

13 a 15.02.2023 do corrente ano, conforme Processo nº 147/2023. 

  

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos a 13.02.23. 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, 27 de fevereiro de 2023. 

 

JOHN WAYNE 

Presidente   

        ÁLLAN POMBO 

    1º Secretário 

                  EMERSON SAMPAIO  

     2º Secretário 

-------------------------------------- 

       

 

RESOLUÇÃO Nº 006, de 27 de fevereiro de 2023. 

   

Concede Licença Saúde ao Senhor Vereador MIGUEL RODRIGUES e dá 

outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, estatui e a Mesa promulga a seguinte 

Resolução: 

 

Art. 1º. Ficam concedidos ao Senhor Vereador MIGUEL RODRIGUES, de 

acordo com o disposto no art. 51, inciso I, alínea “a” e art. 65 “caput” da Lei Orgânica 

do Município de Belém, combinado com o art. 53 da Resolução nº 15, de 16.12.92 - 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Belém, e, considerando deliberação da 

Mesa Diretora na Sessão Ordinária do dia 27.02.2023, na forma do art. 146, alínea “a” 

§1º da Resolução nº 15, de 16.12.92, e art. 5º da Resolução nº 044, de 04.05.2004, 03 

(TRÊS) dias de Licença saúde, no período de 13 e 15.02 do corrente ano, conforme 

Processo nº 201/2023.  

 

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos a 13.02.23. 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, 27 de fevereiro de 2023. 

 

JOHN WAYNE 

Presidente   

        ÁLLAN POMBO 

    1º Secretário 

                  EMERSON SAMPAIO  

     2º Secretário 

-------------------------------------- 
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RESOLUÇÃO Nº 007, de 27 de fevereiro de 2023. 

   

Concede Licença ao Senhor Vereador AUGUSTO SANTOS e dá outras 

providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, estatui e a Mesa promulga a seguinte 

Resolução: 

 

Art. 1º. Ficam concedidos ao Senhor Vereador AUGUSTO SANTOS, de acordo 

com o disposto no art. 51, inciso II e art. 65 “caput” da Lei Orgânica do Município de 

Belém, combinado com o art. 53 da Resolução nº 15, de 16.12.92 - Regimento Interno 

da Câmara Municipal de Belém, e, considerando deliberação plenária na Sessão 

Ordinária do dia 27.02.2023, na forma do art. 146, alínea “e” da Resolução nº 15, de 

16.12.92- 03 (TRÊS) dias de Licença, no período de 27.02 a 01.03 do corrente ano, 

conforme Processo nº 179/2023.  

 

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, 27 de fevereiro de 2023. 

 

JOHN WAYNE 

Presidente   

        ÁLLAN POMBO 

    1º Secretário 

                  EMERSON SAMPAIO  

     2º Secretário 

-------------------------------------- 

 

 

RESOLUÇÃO Nº 008, de 27 de fevereiro de 2023. 

    

Concede Licença Parlamentar ao Senhor Vereador FERNANDO CARNEIRO, 

e dá outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, estatui e a Mesa promulga a seguinte 

Resolução: 

 

Art. 1º. Ficam concedidos ao Senhor Vereador FERNANDO CARNEIRO, de 

acordo com o disposto no art. 51, inciso I, alínea “d” e art. 65 “caput” da Lei Orgânica 

do Município de Belém, combinado com o art. 53 da Resolução nº 15, de 16.12.92 - 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Belém, e, considerando deliberação 

plenária na Sessão Ordinária do dia 27.02.2023, na forma do art. 146, alínea “d” da 

Resolução nº 15, de 16.12.92- 03 (TRÊS) dias de Licença Parlamentar, no período de 

27.02 a 01.03 do corrente ano, conforme Processo nº 202/2023. 

  

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação  

 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, 27 de fevereiro de 2023. 

 

JOHN WAYNE 

Presidente   

        ÁLLAN POMBO 

    1º Secretário 

                  EMERSON SAMPAIO  

     2º Secretário 

-------------------------------------- 

 

 

RESOLUÇÃO Nº 009, de 01 de março de 2023. 

 

Concede Licença Parlamentar ao Senhor Vereador JOHN WAYNE, e dá outras 

providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, estatui e a Mesa promulga a seguinte 

Resolução: 

 

Art. 1º. Ficam concedidos ao Senhor Vereador JOHN WAYNE, de acordo com 

o disposto no art. 51, inciso I, alínea “d” e art. 65 “caput” da Lei Orgânica do 

Município de Belém, combinado com o art. 53 da Resolução nº 15, de 16.12.92 - 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Belém, e, considerando deliberação 

plenária na Sessão Ordinária do dia 01.03.2023, na forma do art. 146, alínea “d” da 

Resolução nº 15, de 16.12.92- 03 (TRÊS) dias de Licença Parlamentar, no período de 

08 a 10.03 do corrente ano, conforme Processo nº 235/2022.  

 

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação  

 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, 01 de março de 2023. 

 

JOHN WAYNE 

Presidente   

        ÁLLAN POMBO 

    1º Secretário 

                  EMERSON SAMPAIO  

     2º Secretário 

-------------------------------------- 

 

 

RESOLUÇÃO Nº 010, de 01 de março de 2023. 

  

Concede Licença Parlamentar ao Senhor Vereador PABLO FARAH, e dá 

outras providências. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, estatui e a Mesa promulga a seguinte 

Resolução: 

 

Art. 1º. Ficam concedidos ao Senhor Vereador PABLO FARAH, de acordo 

com o disposto no art. 51, inciso I, alínea “d” e art. 65 “caput” da Lei Orgânica do 

Município de Belém, combinado com o art. 53 da Resolução nº 15, de 16.12.92 - 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Belém, e, considerando deliberação 

plenária na Sessão Ordinária do dia 01.03.2022, na forma do art. 146, alínea “d” da 

Resolução nº 15, de 16.12.92- 03 (TRÊS) dias de Licença Parlamentar, no período de 

08 a 10.03 do corrente ano, conforme Processo nº 240/2023.  

 

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, 01 de março de 2023. 

 

JOHN WAYNE 

Presidente   

        ÁLLAN POMBO 

    1º Secretário 

                  EMERSON SAMPAIO  

     2º Secretário 

-------------------------------------- 

  

 

ATA DA SEXTA SESSÃO ORDINÁRIA DO PRIMEIRO PERÍODO DA 

TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA DÉCIMA NONA LEGISLATURA. 

No vigésimo sétimo dia do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e três, 

às nove horas, reuniu-se a Câmara Municipal de Belém - CMB sob a presidência do 

vereador Allan Pombo. Este solicitou aos demais parlamentares que fizessem o 

registro de suas presenças no painel eletrônico. Em seguida, o presidente abriu a 

sessão. Iniciado o Horário do Expediente, pronunciaram-se os vereadores inscritos. 

Gizelle Freitas parabenizou a escola de samba campeã do 1º Grupo do carnaval de 

Belém, a Associação Carnavalesca Bole-Bole, que em seu desfile homenageou 

Ronaldo Silva, um dos grandes artistas paraenses e fundador do Arraial do 

Pavulagem. Parabenizou também as escolas de samba Acadêmicos da Pedreira e 

Xodó da Nega, 2ª e 3ª colocadas respectivamente. Deu os parabéns também às 

escolas Guardiões do Samba, Caprichosos da Cidade Nova e Alegria, Alegria 

(respectivamente 1ª, 2ª e 3ª colocadas no desfile do 3º Grupo) e às escolas Boêmios 

da Vila Famosa, Mocidade Olariense e Grande Família (respectivamente 1ª, 2ª e 3ª 

colocadas no desfile do 2º Grupo). Informou ter apresentado requerimento 

parabenizando as escolas de samba campeãs do carnaval de Belém de 2023. Contou 

ter ficado muito emocionada ao assistir na Avenida Marquês de Sapucaí, no Rio de 

Janeiro, ao desfile da escola de samba Paraíso do Tuiuti celebrando e homenageando 

a cultura paraense, marajoara, dando destaque ao Boi Búfalo do Marajó e ao Mestre 

Damasceno. Relatou depois que o mandato coletivo Mulheres Amazônidas esteve no 

primeiro dia do Circuito Mangueirosa, participando de uma campanha contra o 

assédio sexual no carnaval. Ressaltou que, infelizmente, os casos de importunação 

sexual, assédio e estupro aumentam durante a festa, segundo dados oficiais. Na 

ocasião, continuou, também divulgaram o projeto de lei apresentado nesta Casa 

denominado Não se Cale, estabelecendo um protocolo nas casas noturnas e bares de 

Belém para combater o assédio sexual às mulheres nesses locais. Posteriormente 

externou apoio aos funcionários da empresa de transporte Viação Monte Cristo, que 

paralisaram suas atividades até as 8 horas e 30 minutos desta manhã em protesto 

contra a falta de pagamento de salários e tíquete alimentação. Em aparte, 

manifestaram-se os vereadores Amaury da APPD e Pablo Farah. Matheus Cavalcante 

fez notar que pela terceira vez nenhuma empresa participou da licitação do sistema de 

transporte de Belém. Questionou o motivo de o prefeito Edmilson Rodrigues não ter 

aumentado o prazo de concessão da atividade ou reduzido o Imposto Sobre Serviço – 

ISS correspondente, tornando mais atraentes as condições do contrato. Criticou 

posteriormente a gestão municipal da Saúde em Belém, afirmando que não são feitos 

investimentos para melhorar o setor, havendo, além disso, atrasos no pagamento dos 

servidores, gerando constantes greves, e falta de medicamentos e insumos básicos nas 

unidades de saúde. Apesar da liberação de 30 milhões de reais pelo governo estadual 

para a Saúde de Belém, o problema não será resolvido, opinou, pois esse dinheiro 

somente pagará os débitos já vencidos. Notificou que no Bairro do Tapanã, no dia 

seguinte, haveria uma manifestação em protesto contra a falta de funcionamento da 

Unidade Básica de Saúde – UBS daquela localidade por falta de insumos básicos. 

Salientou depois faltar quatro meses para o fim do funcionamento do aterro de 

Marituba e que nenhuma medida foi adotada pela Prefeitura Municipal de Belém - 

PMB para resolver o problema da destinação dos resíduos sólidos de nossa cidade. 

Disse ter estado, na sexta-feira anterior, na Secretaria Municipal de Finanças – Sefin 

constatando não haver atendimento ao público. O telefone informado no site da 

secretaria não funciona há cinco meses, assim como os demais telefones 

institucionais da PMB, porque a Secretaria Municipal de Administração – Semad não 

pagou o contrato, apontou. Pediu ao prefeito Edmilson Rodrigues que regularizasse o 

funcionamento dos telefones das secretarias municipais. Émerson Sampaio destacou 

as ações realizadas no último final de semana no Distrito de Outeiro. No sábado, 

narrou, esteve presente em um grande ato com as presenças do ministro das Cidades, 

Jáder Filho, do governador Hélder Barbalho e do prefeito Edmilson Rodrigues. No 

evento, prosseguiu, foi reiniciado o Programa Minha Casa, Minha Vida com a 

retomada das obras de 1080 residências no Viver Outeiro. As moradias serão 

entregues a quem mais precisa, levando dignidade às pessoas e gerando empregos no 

distrito, pois será utilizada a mão de obra local. Parabenizou o ministro Jáder Filho 

por esta parceria com o governo estadual e a PMB, sob a liderança do presidente 

Lula. Comentou depois sobre a reconstrução e reestruturação da Ponte Enéas 

Pinheiro, após um ano em que a população da Ilha de Caratateua ficou isolada de 

Belém, classificando-a como uma obra moderna. No dia anterior, inteirou, o 

governador Hélder Barbalho anunciou o início, nos próximos dias, da construção de 

uma nova ponte, partindo da Sétima Rua de Icoaraci e indo até a praia da Brasília, em 

Outeiro. Até o final deste primeiro semestre, retomou, o governo estadual entregará o 

terceiro HPSM de Belém, na Avenida Augusto Montenegro. Expressou ser 

necessário reconhecer as coisas positivas que estavam sendo realizadas em nosso 

município, apesar das dificuldades existentes. Lembrou que todos os vereadores desta 

Casa destinaram suas emendas ao setor de Saúde de Belém, exceção feita ao vereador 

Matheus Cavalcante. Em aparte, manifestaram-se o vereador Mauro Freitas e a 

vereadora Gizelle Freitas. Encerrado o Horário do Expediente, iniciou-se o Horário 
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de Liderança. Pela liderança do bloco PT – PC do B, Bia Caminha comemorou a 

retomada do Programa Minha Casa, Minha Vida no último final de semana. Expôs 

que ele faz parte de uma discussão muito antiga, anterior ao próprio PT, a questão da 

reforma urbana. Aludiu ao deslizamento de terra ocorrido no município de 

Abaetetuba - PA e ao deslizamento ocorrido em Ubatuba – SP, deixando dezenas de 

famílias desabrigadas, comentando que as pessoas vivem sem condições dignas de 

morar. A luta pela reforma urbana é uma pauta do movimento negro, pois desde a Lei 

de Terras a população negra nunca teve acesso a terra e à moradia com dignidade em 

nosso país, atestou, surgindo para contemplar essa necessidade o Programa Minha 

Casa, Minha Vida. Atualmente, alertou, devemos enfrentar os efeitos da crise 

climática na região amazônica, que se intensificarão, produzindo mais 

frequentemente tragédias. Nos próximos meses, ocorrerão as cheias dos rios e o 

aumento na quantidade de chuvas e o poder público deve estar preparado. Cientificou 

ter protocolado neste dia alguns projetos de lei, sendo um deles indicativo ao 

Executivo Municipal. Um deles muda o nome da Comissão de Meio Ambiente desta 

Casa para Comissão de Meio Ambiente e Clima, modificando também suas 

atribuições, explicitou. Outro projeto indica ao prefeito a mudança do nome da 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente para Secretaria Municipal de Meio 

Ambiente e Clima, mudando também suas atribuições. Outros projetos estabelecem a 

neutralização do carbono na CMB e nas secretarias municipais de Belém, 

complementou. Pablo Farah, sem partido, noticiou ter apresentado projeto de lei 

estabelecendo o fornecimento gratuito de medicamento à base de canabidiol ou 

associação com outras substâncias canabinoides, incluindo o tetrahidrocanabidiol 

pelo poder público municipal. O Sistema Único de Saúde – SUS discute a inclusão 

desse tipo de medicamento, eficaz no tratamento do Transtorno do Déficit de Atenção 

com Hiperatividade – TDAH, do Mal de Alzheimer, depressão e ansiedade, 

comunicou. Pediu celeridade no trâmite do projeto, observando que lei 

regulamentando a utilização dessa medicação em nível nacional estava em vias de ser 

aprovada pelo Congresso Nacional. Mencionou ter estado em Outeiro, no dia 

anterior, parabenizando e agradecendo o governador Hélder Barbalho pela liberação 

da Ponte Enéas Pinheiro. Avaliou que historicamente Outeiro, Icoaraci e Cotijuba 

sempre foram distritos renegados por Belém, mas a gestão atual tem compromisso 

com o povo belenense. Fábio Souza, sem partido, constatou haver um desequilíbrio 

muito nocivo entre a demanda e a oferta de casas a quem realmente necessita, 

havendo também a atuação de uma grande máfia que precisa ser combatida. Exprimiu 

ter sentido felicidade e orgulho ao acompanhar, no sábado anterior, a retomada do 

Programa Minha Casa, Minha Vida, considerando uma decisão acertada do governo 

federal. Julgou excelente a escolha de Jáder Filho como ministro das Cidades, 

qualificando-o como uma pessoa competente e sensível às causas humanitárias. O 

desastre em Ubatuba era uma tragédia anunciada porque as casas continuavam a ser 

construídas em áreas de risco, assinalou, responsabilizando a prefeitura do município 

pelo desastre. Em Abaetetuba, as casas foram construídas sobre terreno instável e 

frágil e o risco de deslizamento aumenta com as mudanças climáticas, cogitou. O 

Programa Minha Casa, Minha Vida é uma necessidade e precisa ser executado e 

ampliado de forma gigantesca no Brasil para evitar a ocorrência de novas tragédias, 

mas as prefeituras não devem mais permitir a construção de moradias em áreas de 

risco, ponderou. Pela liderança do PSOL, Enfermeira Nazaré Lima solidarizou-se aos 

moradores da localidade de Vila Sahy, em São Sebastião - SP, vitimados por 

deslizamentos de terra. Fez menção também ao deslizamento ocorrido em 

Abaetetuba, deixando muitas famílias desabrigadas. Aditou ter estado no Distrito de 

Outeiro, no dia anterior, na reinauguração da Ponte Enéas Pinheiro, enfatizando ter 

sido reconstruída com maior segurança, dotada de uma tecnologia antichoque. 

Revelou que, ao conversar com a diretora da Defesa Civil durante o evento, soube 

haver quatro locais na Ilha de Caratateua com risco de deslizamento, sendo 

necessário agir antes que isso aconteça remanejando as pessoas que moram nessas 

áreas. Comemorou a volta do Programa Minha Casa, Minha Vida porque permitirá 

realocar essas famílias. A Secretaria Municipal de Habitação - Sehab, a Defesa Civil, 

a Agência Distrital de Outeiro e a PMB estão a par da situação, esperando-se que os 

recursos venham para realização desse remanejamento, enunciou. Registrou que os 

empréstimos da PMB junto ao Banco do Brasil - BB e a Caixa Econômica Federal – 

CEF, autorizados por esta Casa, ainda não foram efetivados e que a atual gestão 

municipal recebeu o município desorganizado, com sua rede de saúde muito afetada. 

A Unidade Básica de Saúde - UBS da Cremação está sucateada, com algumas salas 

sem funcionamento, havendo inclusive risco de desabamento, descreveu. Divulgou 

que o secretário municipal de Saúde, Pedro Ribeiro Anaisse, autorizou o aluguel de 

uma casa para abrigar provisoriamente a UBS da Cremação. Outras unidades de 

saúde de nossa capital estão sem condições de funcionar e precisam de 

remanejamento urgente, mas esses problemas vinham se arrastando ao longo dos 

anos, frisou, questionando se somente agora se tomou conhecimento disso. A PMB 

está fazendo o possível para superar os problemas, assegurou, informando que o 

secretário Pedro Anaisse viria a este parlamento no dia seguinte para elucidar todas as 

questões e dúvidas dos vereadores em relação ao sistema municipal de Saúde. Findo 

este pronunciamento, o vereador Émerson Sampaio assumiu a presidência da Mesa. 

Pelo PDT, Allan Pombo alardeou que a poesia ecoou no Bairro do Guamá. Declarou 

vivenciar a cultura popular há quase vinte anos no Guamá, tendo começado na escola 

de samba aos quinze anos como brincante, foi chefe de ala, atuou na harmonia e foi 

empurrador de carro alegórico durante o desfile. Atuou nos grupos culturais do bairro 

e dentro da escola de samba conheceu a verdadeira essência da cultura popular que 

pulsa nos corações e no sangue do povo de Belém, memorou. Nossa cultura, 

principalmente na periferia, tem uma riqueza sem dimensões que mostra nossa 

ancestralidade e nossas raízes, reputou, asseverando que a cultura de Belém é forte 

através do carimbó, do Boi Bumbá, dos pássaros juninos e das mais variadas 

manifestações. Parabenizou sua escola de samba, a Associação Carnavalesca Bole-

Bole, pelo título de Campeã do 1º Grupo em 2023 e todas as demais agremiações 

participantes. Parabenizou a diretoria da Bole-Bole e todos os que constroem o 

carnaval em nossa capital. Por sua iniciativa, recordou, foi realizada nesta Casa uma 

sessão especial visando fortalecer o programa Carnaval o Ano Todo, idealizado pela 

atual gestão municipal. A cidade enfrenta desafios em áreas como saneamento, saúde 

e habitação e a CMB deve debater essas questões, anuiu. Sublinhou, porém, que a 

cultura é de suma importância para fortalecer os laços sociais e gerar renda e deve ser 

incentivada através de políticas públicas. Testificou que sempre defenderá a cultura 

popular, caracterizando o carnaval como uma festa em que também se dá a 

consolidação da história do povo amazônida e do povo belenense. Pelo Cidadania, 

Matheus Cavalcante afiançou não descredibilizar a cultura popular, sobretudo a 

paraense e a belenense. Entretanto, considerou incoerente falar do desfile de uma 

escola de samba do Rio de Janeiro e não abordar os problemas de nossa cidade. 

Como morador de Belém, torce para que o atual governo municipal dê certo, 

certificou, mas acha que isso não ocorrerá porque a PMB não faz a gestão com base 

em evidências, atuando de maneira ideológica. Tenta então, através de sua ação neste 

parlamento, reconduzi-lo de forma propositiva ao caminho correto, arrazoou. Em 

Belém, apenas o governo estadual realiza obras e nada é feito pela Prefeitura, 

afirmou, sobrelevando que nenhum parlamentar recebeu do Executivo Municipal o 

dinheiro das emendas impositivas. Encerrado o Horário de Liderança, o presidente 

Émerson Sampaio solicitou a seus pares que fizessem o registro de suas presenças no 

painel eletrônico. Havendo quórum, iniciou-se a Primeira Parte da Ordem do Dia. 

Retomou-se então a votação do requerimento do vereador Juá Belém solicitando que 

esta Casa manifeste Voto de Repúdio ao ato cometido por uma mãe de 23 anos, 

acusada de abusar sexualmente da própria filha, de dois anos, no Pará, sendo presa no 

município de Itaituba. Posto em votação, o requerimento foi aprovado por 

unanimidade, com dezenove votos favoráveis. Passou-se depois à leitura e votação do 

requerimento do vereador João Coelho solicitando três dias de licença parlamentar, 

no período de 13 a 15 de fevereiro corrente, sendo este aprovado por unanimidade. 

Procedeu-se posteriormente à leitura e votação do requerimento do vereador Augusto 

Santos solicitando três dias de licença particular, no período de 27 de fevereiro a 1º 

de março de 2023, sendo este aprovado por unanimidade. Fez-se em seguida a leitura 

e votação do requerimento do vereador Fernando Carneiro solicitando três dias de 

licença parlamentar, no período de 27 de fevereiro a 1º de março de 2023, sendo este 

aprovado por unanimidade. Foi feita posteriormente a leitura do requerimento do 

vereador Josias Higino solicitando a realização de uma sessão especial em 

homenagem aos 30 anos da Rede Boas Novas. Fez o encaminhamento o vereador 

Josias Higino. Posto em votação, o requerimento foi aprovado por unanimidade. 

Passou-se depois à leitura do requerimento do vereador Émerson Sampaio solicitando 

a realização de uma sessão especial para debater o projeto de macrodrenagem da 

bacia hidrográfica do Mata Fome. Fez o encaminhamento o vereador Émerson 

Sampaio (assumindo a presidência da Mesa o vereador Fábio Souza). Posto em 

votação, o requerimento foi aprovado por unanimidade. Reassumiu em seguida a 

presidência da Mesa o vereador Émerson Sampaio. Procedeu-se a seguir à leitura do 

requerimento do vereador Fábio Souza solicitando a realização de uma sessão 

especial, em data e hora a definir, em homenagem ao centenário da Basílica Santuário 

de Nossa Senhora de Nazaré. Fez o encaminhamento o vereador Fábio Souza. Posto 

em votação, o requerimento foi aprovado por unanimidade. Fez-se posteriormente a 

leitura do requerimento da vereadora Gizelle Freitas solicitando a realização de uma 

sessão especial em alusão ao Dia Internacional da Mulher e contra a violência de 

gênero. Fez o encaminhamento a vereadora Gizelle Freitas. Posto em votação, o 

requerimento foi aprovado por unanimidade. Foi feita depois a leitura do 

requerimento do vereador Igor Andrade solicitando a inserção nos Anais da Casa de 

matéria publicada no Diário Online intitulada “Aumenta desemprego entre os que 

têm mais de 50 anos de acordo com o Dieese – PA”. Fizeram encaminhamentos os 

vereadores Igor Andrade, Allan Pombo e Zeca do Barreiro (com aparte do vereador 

Allan Pombo). Posto em votação, o requerimento foi aprovado por unanimidade. Em 

seguida, o presidente Émerson Sampaio encerrou a sessão, às dez horas e quarenta e 

cinco minutos. Estavam licenciados os vereadores Augusto Santos, Miguel Rodrigues 

e Fernando Carneiro. Justificaram suas ausências os vereadores Altair Brandão, Bia 

Caminha, Bieco, Blenda Quaresma, Fabrício Gama, Goleiro Vinícius, João Coelho, 

John Wayne, Mauro Freitas, Neném Albuquerque e Renan Normando. Estiveram 

presentes os vereadores: Émerson Sampaio, José Dinelly, Túlio Neves e Roni Gás, 

pelo bloco PP – Podemos – Pros; Josias Higino, Pastora Salete, Lulu das 

Comunidades, Zeca do Barreiro e Josias Higino, pelo bloco União Brasil – Patriota – 

Agir - Avante; Wellington Magalhães, pelo MDB; Bia Caminha e Amaury da APPD, 

pelo bloco PT – PC do B; Juá Belém, pelo Republicanos; Gizelle Freitas e 

Enfermeira Nazaré Lima, pelo PSOL; Mauro Freitas e Moa Moraes, pelo PSDB; 

Márcio Santos, pelo PSB; Allan Pombo, pelo PDT; Dona Neves, pelo PSD; Igor 

Andrade, pelo Solidariedade; Matheus Cavalcante, pelo Cidadania; Fábio Souza, sem 

partido; Pablo Farah, sem partido. Eu, segundo-secretário, lavrei a presente ata que, 

depois de aprovada, será assinada pela Mesa Executiva da Câmara Municipal de 

Belém. Salão Plenário Lameira Bittencourt, Palácio Augusto Meira Filho, dia 27 de 

fevereiro de 2023.     

 

JOHN WAYNE 

Presidente 

        ÁLLAN POMBO 

    1º Secretário 

                  EMERSON SAMPAIO  

     2º Secretário 

 

-------------------------------------- 

 
 

ATO Nº 2002/2022, de 01 de novembro de 2022 

 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no 

uso das suas atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, e 

 

CONSIDERANDO disposto no Art. 62, Inciso II, alínea “d”, da Lei 7.502/90, 

de 20.12.90, regulamentado pelo Ato nº 136/12, de 02.01.12, que legitimou a 

concessão de Gratificação por Regime Especial de Trabalho à servidores que estejam 

efetivamente prestando serviços e trabalhos técnicos de interesse do Poder. 

 

CONSIDERANDO que LADISLEY DA COSTA SAMPAIO   está exercendo 

atividades que implicam no assessoramento às Comissões Permanentes ou 

Temporárias. 
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RESOLVE: 

 

ATRIBUIR ao servidor LADISLEY DA COSTA SAMPAIO (GNM-REF. A-

P), Gratificação mensal no percentual de 100% (cem por cento), calculado sobre o 

vencimento base do cargo Grupo Nível Superior Ref. U do Quadro de Pessoal deste 

Poder Legislativo, disposto no Anexo I da Resolução nº 067/11, de 07.12.11, a partir 

de NOVEMBRO/2022. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, de 01 de novembro de 2022. 

 

JOSÉ WILSON COSTA ARAÚJO 

(ZECA PIRÃO)  

Presidente 

MARIA DE NAZARÉ ALVES DE LIMA 

1ª Secretária 

         AMAURY DE SOUSA FILHO 

     2º Secretário 

-------------------------------------- 
 

 

ATO Nº 2003/2022, de 01 de novembro de 2022 

 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no 

uso das suas atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, e 

 

CONSIDERANDO disposto no Art. 62, Inciso II, alínea “d”, da Lei 7.502/90, 

de 20.12.90, regulamentado pelo Ato nº 136/12, de 02.01.12, que legitimou a 

concessão de Gratificação por Regime Especial de Trabalho à servidores que estejam 

efetivamente prestando serviços e trabalhos técnicos de interesse do Poder. 

 

CONSIDERANDO que LAIS AYRES DE SOUZA OLIVIERA está 

exercendo atividades que implicam no assessoramento às Comissões Permanentes ou 

Temporárias. 

RESOLVE: 

 

ATRIBUIR à servidora  LAIS AYRES DE SOUZA OLIVIERA, ocupante do 

cargo em comissão “Secretário Legislativo”, Gratificação mensal no percentual de 

100% (cem por cento), calculado sobre o vencimento base do cargo Grupo Nível 

Superior Ref. U do Quadro de Pessoal deste Poder Legislativo, disposto no Anexo I da 

Resolução nº 067/11, de 07.12.11, a partir de NOVEMBRO/2022. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, de 01 de novembro de 2022. 

 

JOSÉ WILSON COSTA ARAÚJO 

(ZECA PIRÃO)  

Presidente 

MARIA DE NAZARÉ ALVES DE LIMA 

1ª Secretária 

         AMAURY DE SOUSA FILHO 

     2º Secretário 

-------------------------------------- 

 

 

ATO Nº 2004/2022, de 01 de novembro de 2022 

 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no 

uso das suas atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, e 

 

CONSIDERANDO disposto no Art. 62, Inciso II, alínea “d”, da Lei 7.502/90, 

de 20.12.90, regulamentado pelo Ato nº 136/12, de 02.01.12, que legitimou a 

concessão de Gratificação por Regime Especial de Trabalho à servidores que estejam 

efetivamente prestando serviços e trabalhos técnicos de interesse do Poder. 

 

CONSIDERANDO que LUIZ ALBERTO CARVALHO DE BRITO está 

exercendo atividades que implicam no assessoramento às Comissões Permanentes ou 

Temporárias. 

RESOLVE: 

 

ATRIBUIR ao servidor LUIZ ALBERTO CARVALHO DE BRITO (GAU-

REF. A-P), Gratificação mensal no percentual de 100% (cem por cento), calculado 

sobre o vencimento base do cargo Grupo Nível Superior Ref. U do Quadro de Pessoal 

deste Poder Legislativo, disposto no Anexo I da Resolução nº 067/11, de 07.12.11, a 

partir de NOVEMBRO/2022. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, de 01 de novembro de 2022. 

 

JOSÉ WILSON COSTA ARAÚJO 

(ZECA PIRÃO)  

Presidente 

MARIA DE NAZARÉ ALVES DE LIMA 

1ª Secretária 

         AMAURY DE SOUSA FILHO 

     2º Secretário 

-------------------------------------- 
 

 

ATO Nº 2005/2022, de 01 de novembro de 2022 

 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no 

uso das suas atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, e 

 

CONSIDERANDO disposto no Art. 62, Inciso II, alínea “d”, da Lei 7.502/90, 

de 20.12.90, regulamentado pelo Ato nº 136/12, de 02.01.12, que legitimou a 

concessão de Gratificação por Regime Especial de Trabalho à servidores que estejam 

efetivamente prestando serviços e trabalhos técnicos de interesse do Poder. 

 

CONSIDERANDO que MARCOS DAVI PERERIRA PINTO está exercendo 

atividades que implicam no assessoramento às Comissões Permanentes ou 

Temporárias. 

RESOLVE: 

 

ATRIBUIR ao servidor MARCOS DAVI PERERIRA PINTO (GAT-REF. B-

E), Gratificação mensal no percentual de 100% (cem por cento), calculado sobre o 

vencimento base do cargo Grupo Nível Superior Ref. U do Quadro de Pessoal deste 

Poder Legislativo, disposto no Anexo I da Resolução nº 067/11, de 07.12.11, a partir 

de NOVEMBRO/2022. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, de 01 de novembro de 2022. 

 

JOSÉ WILSON COSTA ARAÚJO 

(ZECA PIRÃO)  

Presidente 

MARIA DE NAZARÉ ALVES DE LIMA 

1ª Secretária 

         AMAURY DE SOUSA FILHO 

     2º Secretário 

-------------------------------------- 
 

 

ATO Nº 2006/2022, de 01 de novembro de 2022 

 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no 

uso das suas atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, e 

 

CONSIDERANDO disposto no Art. 62, Inciso II, alínea “d”, da Lei 7.502/90, 

de 20.12.90, regulamentado pelo Ato nº 136/12, de 02.01.12, que legitimou a 

concessão de Gratificação por Regime Especial de Trabalho à servidores que estejam 

efetivamente prestando serviços e trabalhos técnicos de interesse do Poder. 

 

CONSIDERANDO que MARCOS YODI NUMAZAWA está exercendo 

atividades que implicam no assessoramento às Comissões Permanentes ou 

Temporárias. 

RESOLVE: 

 

ATRIBUIR ao servidor MARCOS YODI NUMAZAWA (GAT-REF. B-E), 

Gratificação mensal no percentual de 100% (cem por cento), calculado sobre o 

vencimento base do cargo Grupo Nível Superior Ref. U do Quadro de Pessoal deste 

Poder Legislativo, disposto no Anexo I da Resolução nº 067/11, de 07.12.11, a partir 

de NOVEMBRO/2022. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, de 01 de novembro de 2022. 

 

JOSÉ WILSON COSTA ARAÚJO 

(ZECA PIRÃO)  

Presidente 

MARIA DE NAZARÉ ALVES DE LIMA 

1ª Secretária 

         AMAURY DE SOUSA FILHO 

     2º Secretário 

-------------------------------------- 
 

 

ATO Nº 2007/2022, de 01 de novembro de 2022 

 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no 

uso das suas atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, e 

 

CONSIDERANDO disposto no Art. 62, Inciso II, alínea “d”, da Lei 7.502/90, 

de 20.12.90, regulamentado pelo Ato nº 136/12, de 02.01.12, que legitimou a 

concessão de Gratificação por Regime Especial de Trabalho à servidores que estejam 

efetivamente prestando serviços e trabalhos técnicos de interesse do Poder. 

 

CONSIDERANDO que MARLENE CAVALCANTE DA CUNHA está 

exercendo atividades que implicam no assessoramento às Comissões Permanentes ou 

Temporárias. 

RESOLVE: 

 

ATRIBUIR à servidora MARLENE CAVALCANTE DA CUNHA (GAT-

REF. A-P), Gratificação mensal no percentual de 100% (cem por cento), calculado 

sobre o vencimento base do cargo Grupo Nível Superior Ref. U do Quadro de Pessoal 

deste Poder Legislativo, disposto no Anexo I da Resolução nº 067/11, de 07.12.11, a 

partir de NOVEMBRO/2022. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, de 01 de novembro de 2022. 

 

JOSÉ WILSON COSTA ARAÚJO 

(ZECA PIRÃO)  

Presidente 

MARIA DE NAZARÉ ALVES DE LIMA 

1ª Secretária 

         AMAURY DE SOUSA FILHO 

     2º Secretário 

-------------------------------------- 
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ATO Nº 2008/2022, de 01 de novembro de 2022 

 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no 

uso das suas atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, e 

 

CONSIDERANDO disposto no Art. 62, Inciso II, alínea “d”, da Lei 7.502/90, 

de 20.12.90, regulamentado pelo Ato nº 136/12, de 02.01.12, que legitimou a 

concessão de Gratificação por Regime Especial de Trabalho à servidores que estejam 

efetivamente prestando serviços e trabalhos técnicos de interesse do Poder. 

 

CONSIDERANDO que MAURO LUIZ CANTUARIA DA COSTA está 

exercendo atividades que implicam no assessoramento às Comissões Permanentes ou 

Temporárias. 

 

RESOLVE: 

 

ATRIBUIR ao servidor MAURO LUIZ CANTUARIA DA COSTA, ocupante 

do cargo em comissão “Secretário Legislativo”, Gratificação mensal no percentual de 

50% (cinquenta por cento), calculado sobre o vencimento base do cargo Grupo Nível 

Superior Ref. U do Quadro de Pessoal deste Poder Legislativo, disposto no Anexo I da 

Resolução nº 067/11, de 07.12.11, a partir de NOVEMBRO/2022. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, de 01 de novembro de 2022. 

 

JOSÉ WILSON COSTA ARAÚJO 

(ZECA PIRÃO)  

Presidente 

MARIA DE NAZARÉ ALVES DE LIMA 

1ª Secretária 

         AMAURY DE SOUSA FILHO 

     2º Secretário 

-------------------------------------- 
 

 

ATO Nº 2009/2022, de 01 de novembro de 2022 

 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no 

uso das suas atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, e 

 

CONSIDERANDO disposto no Art. 62, Inciso II, alínea “d”, da Lei 7.502/90, 

de 20.12.90, regulamentado pelo Ato nº 136/12, de 02.01.12, que legitimou a 

concessão de Gratificação por Regime Especial de Trabalho à servidores que estejam 

efetivamente prestando serviços e trabalhos técnicos de interesse do Poder. 

 

CONSIDERANDO que MIGUEL DOS SANTOS LARANJEIRA está 

exercendo atividades que implicam no assessoramento às Comissões Permanentes ou 

Temporárias. 

 

RESOLVE: 

 

ATRIBUIR ao servidor MIGUEL DOS SANTOS LARANJEIRA, ocupante do 

cargo em comissão “Secretário Legislativo”, Gratificação mensal no percentual de 

50% (cinquenta por cento), calculado sobre o vencimento base do cargo Grupo Nível 

Superior Ref. U do Quadro de Pessoal deste Poder Legislativo, disposto no Anexo I da 

Resolução nº 067/11, de 07.12.11, a partir de NOVEMBRO/2022. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, de 01 de novembro de 2022. 

 

JOSÉ WILSON COSTA ARAÚJO 

(ZECA PIRÃO)  

Presidente 

MARIA DE NAZARÉ ALVES DE LIMA 

1ª Secretária 

         AMAURY DE SOUSA FILHO 

     2º Secretário 

-------------------------------------- 
 

 

 

ATO Nº 2010/2022, de 01 de novembro de 2022 

 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no 

uso das suas atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, e 

 

CONSIDERANDO disposto no Art. 62, Inciso II, alínea “d”, da Lei 7.502/90, 

de 20.12.90, regulamentado pelo Ato nº 136/12, de 02.01.12, que legitimou a 

concessão de Gratificação por Regime Especial de Trabalho à servidores que estejam 

efetivamente prestando serviços e trabalhos técnicos de interesse do Poder. 

 

CONSIDERANDO que PATRÍCIA DA COSTA DOS SANTOS BRITO está 

exercendo atividades que implicam no assessoramento às Comissões Permanentes ou 

Temporárias. 

 

RESOLVE: 

 

ATRIBUIR à servidora  PATRÍCIA DA COSTA DOS SANTOS BRITO, 

ocupante do cargo em comissão “Secretário Legislativo”, Gratificação mensal no 

percentual de 100% (cem por cento), calculado sobre o vencimento base do cargo 

Grupo Nível Superior Ref. U do Quadro de Pessoal deste Poder Legislativo, disposto 

no Anexo I da Resolução nº 067/11, de 07.12.11, a partir de NOVEMBRO/2022. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, de 01 de novembro de 2022. 

 

JOSÉ WILSON COSTA ARAÚJO 

(ZECA PIRÃO)  

Presidente 

MARIA DE NAZARÉ ALVES DE LIMA 

1ª Secretária 

         AMAURY DE SOUSA FILHO 

     2º Secretário 

-------------------------------------- 

 
 

 

ATO Nº 2011/2022, de 01 de novembro de 2022 

 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no 

uso das suas atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, e 

 

CONSIDERANDO disposto no Art. 62, Inciso II, alínea “d”, da Lei 7.502/90, 

de 20.12.90, regulamentado pelo Ato nº 136/12, de 02.01.12, que legitimou a 

concessão de Gratificação por Regime Especial de Trabalho à servidores que estejam 

efetivamente prestando serviços e trabalhos técnicos de interesse do Poder. 

 

CONSIDERANDO que PEDRO MORAES FRANÇA está exercendo 

atividades que implicam no assessoramento às Comissões Permanentes ou 

Temporárias. 

 

RESOLVE: 

 

ATRIBUIR ao servidor PEDRO MORAES FRANÇA (GNM-REF. A-P), 

Gratificação mensal no percentual de 100% (cem por cento), calculado sobre o 

vencimento base do cargo Grupo Nível Superior Ref. U do Quadro de Pessoal deste 

Poder Legislativo, disposto no Anexo I da Resolução nº 067/11, de 07.12.11, a partir 

de NOVEMBRO/2022. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, de 01 de novembro de 2022. 

 

JOSÉ WILSON COSTA ARAÚJO 

(ZECA PIRÃO)  

Presidente 

MARIA DE NAZARÉ ALVES DE LIMA 

1ª Secretária 

         AMAURY DE SOUSA FILHO 

     2º Secretário 

-------------------------------------- 
 

 

 

ATO Nº 2012/2022, de 01 de novembro de 2022 

 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no 

uso das suas atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, e 

 

CONSIDERANDO disposto no Art. 62, Inciso II, alínea “d”, da Lei 7.502/90, 

de 20.12.90, regulamentado pelo Ato nº 136/12, de 02.01.12, que legitimou a 

concessão de Gratificação por Regime Especial de Trabalho à servidores que estejam 

efetivamente prestando serviços e trabalhos técnicos de interesse do Poder. 

 

CONSIDERANDO que PRISCILLA DE NAZARÉ PEDROSO 

MENDONÇA está exercendo atividades que implicam no assessoramento às 

Comissões Permanentes ou Temporárias. 

 

RESOLVE: 

 

ATRIBUIR à servidora PRISCILLA DE NAZARÉ PEDROSO 

MENDONÇA, ocupante do cargo em comissão “Secretário Legislativo”, Gratificação 

mensal no percentual de 100% (cem por cento), calculado sobre o vencimento base do 

cargo Grupo Nível Superior Ref. U do Quadro de Pessoal deste Poder Legislativo, 

disposto no Anexo I da Resolução nº 067/11, de 07.12.11, a partir de 

NOVEMBRO/2022. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, de 01 de novembro de 2022. 

 

JOSÉ WILSON COSTA ARAÚJO 

(ZECA PIRÃO)  

Presidente 

MARIA DE NAZARÉ ALVES DE LIMA 

1ª Secretária 

         AMAURY DE SOUSA FILHO 

     2º Secretário 

-------------------------------------- 
 

 

ATO Nº 2013/2022, de 01 de novembro de 2022 

 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no 

uso das suas atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, e 
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CONSIDERANDO disposto no Art. 62, Inciso II, alínea “d”, da Lei 7.502/90, 

de 20.12.90, regulamentado pelo Ato nº 136/12, de 02.01.12, que legitimou a 

concessão de Gratificação por Regime Especial de Trabalho à servidores que estejam 

efetivamente prestando serviços e trabalhos técnicos de interesse do Poder. 

 

CONSIDERANDO que RAFAEL GUIMARÃES NASCIMENTO está 

exercendo atividades que implicam no assessoramento às Comissões Permanentes ou 

Temporárias. 

 

RESOLVE: 

 

ATRIBUIR ao servidor RAFAEL GUIMARÃES NASCIMENTO, ocupante 

do cargo em comissão “Secretário Legislativo”, Gratificação mensal no percentual de 

50% (cinquenta por cento), calculado sobre o vencimento base do cargo Grupo Nível 

Superior Ref. U do Quadro de Pessoal deste Poder Legislativo, disposto no Anexo I da 

Resolução nº 067/11, de 07.12.11, a partir de NOVEMBRO/2022. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, de 01 de novembro de 2022. 

 

JOSÉ WILSON COSTA ARAÚJO 

(ZECA PIRÃO)  

Presidente 

MARIA DE NAZARÉ ALVES DE LIMA 

1ª Secretária 

         AMAURY DE SOUSA FILHO 

     2º Secretário 

-------------------------------------- 
 

 

 

ATO Nº 2014/2022, de 01 de novembro de 2022 

 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no 

uso das suas atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, e 

 

CONSIDERANDO disposto no Art. 62, Inciso II, alínea “d”, da Lei 7.502/90, 

de 20.12.90, regulamentado pelo Ato nº 136/12, de 02.01.12, que legitimou a 

concessão de Gratificação por Regime Especial de Trabalho à servidores que estejam 

efetivamente prestando serviços e trabalhos técnicos de interesse do Poder. 

 

CONSIDERANDO que ROSIVALDA ALMEIDA DA SILVA está exercendo 

atividades que implicam no assessoramento às Comissões Permanentes ou 

Temporárias. 

 

RESOLVE: 

 

ATRIBUIR à servidora  ROSIVALDA ALMEIDA DA SILVA, ocupante do 

cargo em comissão “Secretário Legislativo”, Gratificação mensal no percentual de 

100% (cem por cento), calculado sobre o vencimento base do cargo Grupo Nível 

Superior Ref. U do Quadro de Pessoal deste Poder Legislativo, disposto no Anexo I da 

Resolução nº 067/11, de 07.12.11, a partir de NOVEMBRO/2022. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, de 01 de novembro de 2022. 

 

JOSÉ WILSON COSTA ARAÚJO 

(ZECA PIRÃO)  

Presidente 

MARIA DE NAZARÉ ALVES DE LIMA 

1ª Secretária 

         AMAURY DE SOUSA FILHO 

     2º Secretário 

-------------------------------------- 

 

 

 

ATO Nº 2015/2022, de 01 de novembro de 2022 

 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no 

uso das suas atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, e 

 

CONSIDERANDO disposto no Art. 62, Inciso II, alínea “d”, da Lei 7.502/90, 

de 20.12.90, regulamentado pelo Ato nº 136/12, de 02.01.12, que legitimou a 

concessão de Gratificação por Regime Especial de Trabalho à servidores que estejam 

efetivamente prestando serviços e trabalhos técnicos de interesse do Poder. 

 

CONSIDERANDO que SAMANDRA DE JESUS OLIVEIRA está exercendo 

atividades que implicam no assessoramento às Comissões Permanentes ou 

Temporárias. 

 

RESOLVE: 

 

ATRIBUIR à servidora SAMANDRA DE JESUS OLIVEIRA (GAT-REF. B-

E), Gratificação mensal no percentual de 100% (cem por cento), calculado sobre o 

vencimento base do cargo Grupo Nível Superior Ref. U do Quadro de Pessoal deste 

Poder Legislativo, disposto no Anexo I da Resolução nº 067/11, de 07.12.11, a partir 

de NOVEMBRO/2022. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, de 01 de novembro de 2022. 

 

JOSÉ WILSON COSTA ARAÚJO 

(ZECA PIRÃO)  

Presidente 

MARIA DE NAZARÉ ALVES DE LIMA 

1ª Secretária 

         AMAURY DE SOUSA FILHO 

     2º Secretário 

-------------------------------------- 
 

 

 

ATO Nº 2016/2022, de 01 de novembro de 2022 

 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no 

uso das suas atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, e 

 

CONSIDERANDO disposto no Art. 62, Inciso II, alínea “d”, da Lei 7.502/90, 

de 20.12.90, regulamentado pelo Ato nº 136/12, de 02.01.12, que legitimou a 

concessão de Gratificação por Regime Especial de Trabalho à servidores que estejam 

efetivamente prestando serviços e trabalhos técnicos de interesse do Poder. 

 

CONSIDERANDO que STELA DALVA DA SILVA GLUCK PAUL está 

exercendo atividades que implicam no assessoramento às Comissões Permanentes ou 

Temporárias. 

 

RESOLVE: 

 

ATRIBUIR à servidora STELA DALVA DA SILVA GLUCK PAUL (GNM-

REF. A-P), Gratificação mensal no percentual de 100% (cem por cento), calculado 

sobre o vencimento base do cargo Grupo Nível Superior Ref. U do Quadro de Pessoal 

deste Poder Legislativo, disposto no Anexo I da Resolução nº 067/11, de 07.12.11, a 

partir de NOVEMBRO/2022. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, de 01 de novembro de 2022. 

 

JOSÉ WILSON COSTA ARAÚJO 

(ZECA PIRÃO)  

Presidente 

MARIA DE NAZARÉ ALVES DE LIMA 

1ª Secretária 

         AMAURY DE SOUSA FILHO 

     2º Secretário 

-------------------------------------- 
  

 

 

ATO Nº 2017/2022, de 01 de novembro de 2022 

 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no 

uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, 

 

RESOLVE: 

 

CONCEDER nos temos do Art. 79, Inciso V, combinado com o Art. 87 e 88 

da Lei 7.502/90 de 20.12.90 e Resolução  nº 077/05, de 15.12.2005, a gratificação 

Adicional de Cargo em Comissão sob a rubrica “Vantagem Especial” ao servidor 

OSVALDO DANIEL SAMARATH BRIGLIA DE CASTRO (GNM-REF.A-P), 

na base de 5/5, ou seja, 100% (cem por cento) calculado sobre o vencimento base de 

seu cargo efetivo, pelo exercício da função gratificada de “Chefe do Serviço de 

Controle de pagamento-CMB-DAI-101.2” no período de 01.06.2017 a 31.08.2022, 

conforme deferimento do processo nº 452/2022, a partir de NOVEMBRO/2022. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, 01 de novembro de 2022. 

. 

JOSÉ WILSON COSTA ARAÚJO 

(ZECA PIRÃO)  

Presidente 

MARIA DE NAZARÉ ALVES DE LIMA 

1ª Secretária 

         AMAURY DE SOUSA FILHO 

     2º Secretário  
-------------------------------------- 

 
 

 

ATO Nº 2018/2022, de 01 de novembro de 2022 

 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no 

uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, 

 

RESOLVE: 

 

CONCEDER nos temos do Art. 79, Inciso V, combinado com o Art. 87 e 88 

da Lei 7.502/90 de 20.12.90 e Resolução  nº 077/05, de 15.12.2005, a gratificação 

Adicional de Cargo em Comissão sob a rubrica “Vantagem Especial” à servidora 

NELMA DE NAZARÉ DA CRUZ MENDESO (GAU-REF.A-P), na base de 5/5, 

ou seja, 100% (cem por cento) calculado sobre o vencimento base de seu cargo 

efetivo, pelo exercício da função gratificada de “Chefe do Serviço de Cerimonial-

CMB-DAI-101.2” no período de 01.01.2017 a 31.08.2022, conforme deferimento 

do processo nº 452/2022, a partir de NOVEMBRO/2022. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, 01 de novembro de 2022. 

. 

JOSÉ WILSON COSTA ARAÚJO 

(ZECA PIRÃO)  

Presidente 

MARIA DE NAZARÉ ALVES DE LIMA 

1ª Secretária 

         AMAURY DE SOUSA FILHO 

     2º Secretário  
-------------------------------------- 

 
 

ATO Nº 2019/2022, de 03 de novembro de 2022 

 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no uso 

de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, e 

 

CONSIDERANDO a programação das férias dos servidores deste Poder, conforme 

ESCALA DE FÉRIAS,  

RESOLVE: 

 

CONCEDER, nos termos do Art.117, da Lei nº 7.502/90, de 20.12.90, trinta (30) 

dias de férias ao(s) servidor(es) deste Poder, abaixo relacionado(s), a partir de 03.1.2022 

a 02.12.2022, com retorno em 03.12.2022. 

 

Nome do servidor                           Cargo                      Lotação           Exercício   
SANDRA SUELI VALENTE MESCOUTO BAPTISTA GNS- GRUPO N. SUPERIOR DIRETORIA JURÍDICA 2020-2021 

SEBASTIÃO BARROS DO REGO BAPTISTA GNS- GRUPO N. SUPERIOR  DIRETORIA JURÍDICA  2020-2021 

 02 Servidores listados 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, 03 de novembro de 2022. 

 

JOSÉ WILSON COSTA ARAÚJO 

(ZECA PIRÃO)  

Presidente 

MARIA DE NAZARÉ ALVES DE LIMA 

1ª Secretária 

         AMAURY DE SOUSA FILHO 

     2º Secretário 

 

-------------------------------------- 

 
 

 ATO Nº 2049/2022, de 16 de novembro de 2022 

 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no uso 

de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, e 

 

CONSIDERANDO a programação das férias dos servidores deste Poder, conforme 

ESCALA DE FÉRIAS,  

 

RESOLVE: 

 

CONCEDER, nos termos do Art.117, da Lei nº 7.502/90, de 20.12.90, trinta (30) 

dias de férias ao(s) servidor(es) deste Poder, abaixo relacionado(s), a partir de 

16.11.2022 a 15.12.2022, com retorno em 16.12.2022. 

 

Nome do servidor                           Cargo                      Lotação           Exercício   
DIOMAR CARDOSO DA SILVA GAT- GRUPO ATENDENTE SAGEP-SERV. ASSISITÊNCIA 2021-2022 

LUIZ MANOEL LOURINHO DA SOUZA GNM- GRUPO N. MÉDIO  DIV CONSUL/PROCURADOR 2020-2021 

MARIA DE NAZARÉ ALVES BRONZE GNM- GRUPO N. MÉDIO  SECER-SERV CERIMONIAL 2021-2022 

RONALDO SEBASTIÃO LIMA FURTADO  GAT- GRUPO ATENDENTE SEMAP-SERV MANUTENÇÃO 2021-2022 

 04 Servidores listados 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, 16 de novembro de 2022. 

 

JOSÉ WILSON COSTA ARAÚJO 

(ZECA PIRÃO)  

Presidente 

MARIA DE NAZARÉ ALVES DE LIMA 

1ª Secretária 

         AMAURY DE SOUSA FILHO 

     2º Secretário 

 

-------------------------------------- 

 
 

 

ATO Nº 2058/2022, de 30 de novembro de 2022 

 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no 

uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, 

 

RESOLVE: 

 

REVOGAR a partir de 30.11.2022, os Atos que atribuíram Gratificação por 

Regime Especial de Trabalho aos servidores comissionados lotados no Gabinete do 

Vereador EMERSON SAMPAIO, conforme abaixo listado. 

 

ABIANCY CARDOSO ROSA SALAME – 100% 

LUIZ NEVALDO PINHEIRO RODRIGUES – 100% 

PAULO ROBERTO MAGNO DE OLIVEIRA – 100 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, 30 de novembro de 2022. 

. 

JOSÉ WILSON COSTA ARAÚJO 

(ZECA PIRÃO)  

Presidente 

MARIA DE NAZARÉ ALVES DE LIMA 

1ª Secretária 

         AMAURY DE SOUSA FILHO 

     2º Secretário  
-------------------------------------- 

 

 

ATO Nº 2059/2022, de 30 de novembro de 2022 

 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no 

uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, 

 

RESOLVE: 

 

REVOGAR a partir de 30.11.2022, o Ato nº 0938/2020, de 01.06.2020 que 

atribuiu Gratificação por Regime Especial de Trabalho no percentual de 100% (cem 

por cento), à servidora ALINE DE OLIVEIRA SOUZA LINS, ocupante do cargo 

comissionado “Secretario Legislativo”. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, de 30 de novembro de 2022. 

 

JOSÉ WILSON COSTA ARAÚJO 

(ZECA PIRÃO)  

Presidente 

MARIA DE NAZARÉ ALVES DE LIMA 

1ª Secretária 

         AMAURY DE SOUSA FILHO 

     2º Secretário  
-------------------------------------- 

 

  

ATO Nº 0541/2023, de 28 de fevereiro de 2023 

 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no 

uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, 

 

RESOLVE: 

 

EXONERAR, nos termos do art. 44, Parágrafo Único, Inciso I, da Lei nº 

7.502/90, de 20.12.90, JEZIEL LEVY COSTA DE OLIVEIRA, do exercício do 

cargo em comissão “Assessor Especial-CMB-DAS-200.2”, subordinado à Diretoria 

Jurídica, a partir de 28.02.2023.  

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, de 28 de fevereiro de 2023. 

 

JOHN WAYNE 

Presidente 

        ÁLLAN POMBO 

    1º Secretário 

                  EMERSON SAMPAIO  

     2º Secretário 

 

-------------------------------------- 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO Nº 101/2023  

 

O Senhor Vereador e Presidente da Câmara Municipal de Belém, JOHN 

WAYNE HOLANDA PARENTE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 

Lei Orgânica do Município de Belém e Regimento interno desta CMB, à vista o 

PROCESSO DE DISPENSA  nº 101/2023/CPL, realizada pela comissão de licitação, 

desta CMB, com fulcro na Lei 8.666/93 e ainda com base no parecer  conclusivo da 

Diretoria Jurídica e do controle interno, nos autos epigrafados,  

 

Resolve: 

 

 HOMOLOGAR o processo administrativo nº 101/2023, nestes termos. 

 

OBJETO:   

O presente objeto desta contratação é a prestação de serviços com locação, 

implantação e desenvolvimento de sistema de folha de pagamento e gerenciamento 

de recursos humanos desta CÂMARA MUNCIPAL DE BELÉM., nas quantidades, 

especificações e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

 

EMPRESA e VALOR:      

                                                                                                                            

 J. C. NASCIMENTO - INFOPUBLIC 

 CNPJ: 07.334.405/0001-05 

 

Valor Global de locação R$ 72.000,00 (Setenta e Dois Mil reais) 

 

Belém, 16 de fevereiro de 2023. 

 

JOHN WAYNE HOLANDA PARENTE 

Presidente 

          


